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       Prefeitura Municipal de Suzano
Estado de São Paulo

LEI Nº 5.420 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de gratificação pelo exercício das Atribuições do Controle Interno da Câmara Municipal de Suzano.

(Autoria: Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Suzano
Projeto de Lei nº 004/2023)

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1°.
Fica instituída a Gratificação pelo exercício das atribuições do  Controle Interno da Câmara Municipal de Suzano.

Art. 2º.
A Gratificação de Função será um acréscimo pecuniário, em razão do grau de responsabilidade exigido para o seu exercício, em percentual calculado sobre a referência salarial base do cargo efetivo.

§ 1°. A gratificação pelo exercício das atribuições de Encarregado de Controle Interno será de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento básico do servidor que estiver no exercício da função. 

§ 2°. A gratificação pelo exercício das atribuições de Auxiliar de Controle Interno será de 40% (quarenta por cento) sobre o vencimento básico do servidor que estiver no exercício da função.
Art. 3°.
A gratificação prevista nesta Lei, dado ao caráter transitório, não se incorporará aos vencimentos do servidor, para qualquer efeito. 

Art. 4°.
As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Câmara Municipal. 
Art. 5°.
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º fevereiro de 2023.

Art. 6º.
Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 09 de fevereiro de 2023, 73º da Emancipação Político-Administrativa

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI

Prefeito

AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA
Secretário de Assunto Jurídicos Interino

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, publicado na portaria do Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, e demais locais de costume.

ROBERTO DOS SANTOS CHAGAS
Atos Oficiais
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